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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 121/2024

SECRETARIA VRiNIClPAL ÜE ASSISTÊNCIA SOCTAT

CONTRAIO DE EORNECI.MENK) N' 057/2025, QTE
FAZE:M entre si o MIíMCIPIO de são PEDRO DOS

M.\, E A EMPRESA DISTRIBUIDORACREMES
RESOLV U D.\/ME.

O VIUNKTPI.O DE SÃO PEDRO DOS CRENITS, com sede adminisinitiva siuiada à Av. Caiiaâ, s/n, Ccmro,
Sâo Pedro do^ Crentes - MA, inscrito no CNFJ; (H.577.844/0001-62, neslc ato representado pelo Preieilo

Municipal, Sr. Ronmio Costa Arruda, brasileiro, casado, agenle político, portador C/aileira de identidade n“
028495292004-2 GEJSPCÁMA c CPI' n" 028.230.655-69. doravante denominada CONTR.ATANTE. c a

empresa DISTRIBUIDORA RESOLV LTDA/ME, sediada na Rua Urbano Santos, 50B, C/cnlro. Sao

Raimundo Das Mangabeiras - Ma, inscrita no C'NP.I; 38.455,736/0001-27, neste ato representada pelo Sr. Felix
Ricardo De .Soosa Brito, brasileiro, enipresário. portador da Carteira de Identidade n° 034061932007-3 SSP
M.A e CPF irMl38.921.363-27, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos auios.

tendo em vista o que consta no 19-oces.so n" 121/2024 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
PREGÃO F.LETRÒNICOSRP N“ 0U6/2O24. mediame as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA FRÍME1RA-OB.ÍETO (art. 92, í e lí)

Ir

1 .1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Regi.stro de Preço Para eventual contratação de

empresa para fortiecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do .Município, na.s condiçòe.s estabelecida.s no ‘1‘enno de Reieréncia.

1 .2. 01áelo da contratação: 

BENCRíÇÃO ̂
de.sinfeta.ntes/sabao/ass

IJMPEZA

lí MARCAUNI.D V. UNIX V. TOTAL

02 .Algodão em bolas lOOg 150 FAROL RS 912.00RS 6.08pc

Esponja de aço fino. fd c/14 unid de
60u

12 fd NUTRI LAR RS 27.62
RS 359.06

4 Flanela ouro 28x48 cm 60 CARRETEC R.S 2,89 RS 173.40un

1  !5 Flanela ouro 38x58 cm

Touca sanfonadü TNT cor b.mnca, pc
c./100 unid

60 CARRITRC RS 209.40R.S .■'>.49un

i  37 10 TALGF
R.S 20,(K) RS 200.00

Vassoura em nylon com cabo deo.“'S 20 COMBOun
alumínio para pisos lisos v-35 RS 240.00RS 12.00
PLÃSTíCüS/VlDROS/AUi.MINíOS

53 8Concha grande inox 40cm TRAMONUNA RS 18,52 RS 148. 10un
TOTAL RS 2.242,02

1.2. Vinculam esta contratação, independentemenie de transcrição:

1.2, 1 . O Termo de Referencia;

i .2.2. O Editai da Licitação;
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1.2.}. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos do.s documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de

2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, >na tbnna do artigo

105 da Lei ri^ 14.133, de 2021, Obedecendo os Art. 106 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-iMODELOS 0E EXECUÇÃO E GESTÃO CO.NTRATUAIS ( art. ̂ 2, l\,

2.1.

22.

VlíeXVni

3.1. O regime dc execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esie

4,CLÁUSULA OUARTA-SIÍBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conlraiual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO ( art. 92, V)

5.]. O valor total da contratação é de R$ 2.242,02 (dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e dois
centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente esíimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos etêtivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEX I A - PAGAMENTO (art. 92, V e VT)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a e.sle Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dala do

orçamento estimado.

■^.2. .Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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reajustados, mediante a aplicaçao, pelo conírataníe, do índice ÍPCA, excíusivamenle para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

^,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inferregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7-4. Nü caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajuslamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tào logo sejafni)

divulgado(s) o(s) tndice(s) defimtivo(s).

7.5. Na.s aferições finais, o(s) índicefs) uíiHzadots) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) defínitivo(s).

7.6. Caso o{s) indice(s) estabelecidoís) para reajustamento venha(m) a ser exíínío{s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser ulilízadoCs), seráfao) adotado(s), em substituição, o(s) que vierfem) a ser deíerminado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

7.8. O reajuste será realizado por aposíilamento.

a CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

8.!. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e8.2.

r

seus anexos:

13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal era relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

á dimen.são, qualidade q quantidade, conforme o art. 143 da Lei if 14.133, de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

B.9. Cientüicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8-10. Expliduimente emitir decisão sobre todas a.s solicitações e reclatnaçôes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
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contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

S.I2.Noíiftcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipcrtese de posterior alteração do projeto peio Contratante, no caso do an. 93,

§r, da Lei 14.133, de 2021.

8.I4.Â Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

coma exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeiia execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Respoiisabüizar-se pdo.s vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei de 1990);

9,3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitida.s pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ari.

137, II. da Lei n.‘' 14.133, de 202!) e prestar rodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do conlrato, os bens nos quais se verificarem vícios* defeitos ou incorreções resultanies da execução

ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei tf* 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pdo Contratante, que ficará autorizado a. descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou ge.stor dr» contrato, nos tennos

do artigo 48, parágrafo Cmíco, da Lei tf 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdcnciárias, tributária.s e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplênda não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por detenninaçào do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.8.

!

:

f.

II
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9.1). Manter durante Ioda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reser\'a de cargos prevista em iei para pessoa
com dcricicncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dc cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.13. Comprovar a reser\'a de cargos a que se refere a cláusula acima, no pnizo fixado pelo Hscal do contrato,
coni a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto micialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n” 14.133. de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noniias de
segurança do Contratante;

i

iO. CLÁUSULA DÉCi.MA-GAR.ANTIA DE EXECUCÂO {art. 92, XII)

Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução

11. cláusula décima PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)

ll.i. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n‘’ 14.133, de 2021, o contratado que;
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à .Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.e:nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

ll.i.5. apresentar documentação tálsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i 1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer tfaude de qualquer natureza;

1 l.l.S. praíicíir ato lesivo previsto no an. da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao contratado qiic incorrer nas infrações acima dcscrita.s as seguintes sanções;

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustiticar
a imposição de penalidade mais gnive (art. 156, §2", da Lei ri‘' 14.133, de 2021);

10.1.

112.2.Impedimento de licitar e contratar, quando pmticadíis as condutas descritas nas alíneas “c'" e ‘d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^
4^ da Lei 14.133, de 2021);

n.2.3.Dedaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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'Y’ ^ “h‘’ do subittím acima deste Contrato, bem como nas alíneas ‘‘c” e que justifiquem a
imposição dc penalidade mais grave (arl. 156, §5”. da Lei n“ 14.133, de 202 U

U3.Multa:

113.!. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 10 (dez) dias:
11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor lotai do contrato por dia de atraso injustificado,
aié o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.
11.3.3.0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

Â aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano cau.sado ao Contratante (art. 156, §9®. da Lei n** 14.133, de 2021).
11.3.4. Todas as sanções prevista.s neste Contrato podenlo ser aplicadas cumulativamcnte com a multa  ( art.
156, §7^ da Lei n" 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n” 14.133, de 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8". da Lei n” 14.133, de 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativameníe
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observ’ando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133.
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1‘\ da Lei rf 14.133, de 2021}:

n .4.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;
11.4.2- as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3, as circun.stâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
H-4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Ü.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'‘ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de-
2013, serão apurados e julgados conjuniamentc, nos mesmos autos, ob.servados o rito procedimental c
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6, Â personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contraio ou para pRwocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
PREFfcrrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av, Canaá, sJn, Cetilra. Sào Pedpo dc« Crenics- MA, CEP; 6.5978-000
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aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo cora relaçao de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade dc análise Jurídica prévia (art. 160, da Lei n“
14.133, de 2021).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ] 61. da Lei n‘' 14.133. de 2021),

U.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n"' 14,133/21.

IL9. Os débitos do contratado para com a Administração conti^atante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotai ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEOES/ME n"' 26, de
13 de abril dc 2022.

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇ.ÁO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograina fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n‘* 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12,5.Nesta hipótese, aplicam-se também os

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12,7. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.8.0 tenno de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.8.3. indenizações e multas.

artigos 138 e 139 da mesma Lei.

t
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12.9. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizalórto (art. 131. caput, da Lei n." 14.133,
de 2021),

12.10. O conlnito podem ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, fmanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na'gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, aié o terceiro grau

(art. 14, inci,so IV. da Lei 14.133. de 2021).

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Municipio para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

11 - FUNDO MUNICÍPAl. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048,0000 Manutenção da Sec. de Ass. Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de

2021, e demais norma-s federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078,

de !990-C(>digo de Defesa do Consumidor -e norma.s e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCLMA QUÍNTA-ALTERAÇÕES

15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n"’ 14.133, de
2021.

r

!5.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poi cento) do valor inicial atualizado do conírato.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
f.

, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos caso.s de justificada necessidade de

antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de lenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n” 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÂO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. i 33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Municipio
na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-EORO (art. 92, §P‘)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l“, da Lei n"
14.133/21.

Sào Pedro dos Crentes - MA. 07 de fevereiro de 2025.

PREEEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRÍ-Xn-S

Av. Canaà, .vn. Centro. São Pedm dos Crentes - MA. CBP: 6597R.(KKl

www.sacç»et^txloscrcntcs,jna.gov.br
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ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digira. por ROMULO
COSTA
AftftUDA.-0282306SJ69

t

J
UIDORA RESOI3' LTDA/1V1E

CNPJ; 38.455,736/0001 -27
SR° FELIX RICARDO DE SOUSA BRITO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
OiSTKIBUlUORA FtESOLV LT&A

CNPJ: 38.455-736/0001-27
FEUX RICARDO DE SOUSA BRITO

CPF: 038.921.363*27
,  Administrador

A A Sâo Rd^aa Mangaboiraa -MA

CLh^E FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA 042/2025
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DÈ SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, ho uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V
BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se^ Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA AssInsiSo de

ARRUDA:0282306S porROMULOCOSTA
ARRUOA:02e2306S369

Romulo é.'osta Arruda
Prefeito Municipal
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CEP nQ 65.665-000, para a posse do is supléncia de vereador do
partido União Brasil - UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOSi COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos
Patos - MA, nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG n« 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no
CPF/MF n® 060.504,423-63, residente na Rua VIriato Correia, n® 603,
bairro Acudinho, São João dos Patos - MA. CEP n^ 65.665*000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o inicio da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz: "PROMETO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

BEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, O Vereador confirmou o
compromisso declarando; "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o
quadriènio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor

Presidente encerrou a presente.

PORTARIA N.« 04X/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025
I

Dispõe de designação, e oá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. rioS

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 * DESIGNAR O Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, cm

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador(a) do CPF sob o n® 054,323.373-72 e do RG de n®
263518720038 S5P/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 06 de Janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Saia das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,
Maranhão, em 06 de janeiro de 2025. Gabinete do PREFEITO DO MUNICiPlO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.
FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF N9 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N9 060.504.423-63

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador; d8ccl69a277543e‘}886bb7618dda738e

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 55465a4dcc4bS557b0d80477fl783bla

PORTARIA N.9 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
I

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 157/2024 - LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024, das 08h30min às 14h30min
horas (horário de Srasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.pottaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
designado pelo Decreto Municipal n® 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento
de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE
COMPRAS

www.portaldecompraspublicas,com.br, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinai, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal Amàncio Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal ns 006/2024,  o qual será
processado e Julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva
Morais, Agente de Contratação.

PÚBLICAS, sitedisponível n 0

RESOLVE:(

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da .sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeita Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 878c9acb92cefccd3df8883426c4f6fa

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 48e6f4a826cb48563575cc6a413ef3ea

PORTARIA N.9 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

www.famem.org.br 195/217
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ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES -MA
PREGÃO ELETRÔNICO H° 006/2024 - SRP

ABERTURA :19 de dezembro de 2024 09;00hr (Horário de Brasília)
OBJETO: Registro de Preço Para eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município., conforme Termo de Referéncia.nos lermos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste insírumenlo.

PROPOSTA ADEQUADA

1

MENOR PREÇO POR ITEM

LOCAL; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2024

PftOPOWCTTE

tore da einp.'ss8; OrS7R(BU/0ORA RESOLVÍ.TDA

CUPJ: 3â455.738W0J-Z7

fc«Jereço. ffüaortjaws5f>;os.'f 508. CENTRO DE SAO RAIMUNDO DAS MNGA8EIRAS -MA

CEP 65840-00Q

Telefone: 99 98503-2425

Nome: félix Ricínío tíe Ssusa Sfíto

emai/.Tesoívmcíí.dísWbü/doralOg/iot/na/r.com

CPF.-03Ê921,363-27 RG. S£SP:03406Í932007-3

03tfosíwntóà3s:DADOSa4AíCÃR/OS: ÃG.-362M Ca'2Ô3fl3-5 BamQ:BRÃ^L Pk 38.4^.735^1-27 emrmmiie O^buidoraResí^/Lttía I

PJOTAt. P.TOTAL POR EXTENSOdescrição FABRICANTE P.UNIT P.UNrT POR EXTENSOQUANT UNID MARCA

150 6,08 912,0002 Algodão em bolas IQOg

ESPONJA D6 AÇO FINO, FD C/14 UNID DE 60G

no'.'«:snt(K c do;e ressF«?Ol FAROL K4 reais o oto ccnlavosH
Ti nsveceriti» e tmta e ir&s fsais e qi.ars,':a
centavw

virre e seíe leais e sessenta e dois

centavos 1.933,4027.62FD7012 njTRllAR

w,eco<it8s e ciicnta e dcé rp»s e scs$c'^',aC.ARRtTHC C.ARRbTbC 982,60UM340FLANELA OURO 28X48 CM14 dois reas s Ditenta e nave centavos
centavos
mi cens o oiterits e se» reais e sessaitaCARRIITECCARRETEC 1.186,603.49340FLANELA OURO 38X58 CM und15 Irés ruis c cuarcnta ● neve ceriUvos
cerjavo;.

Touca sanfonada TNT cor

branca, pc c/l00unid
2.200,0020,00110 vfVe ie»s dos mil e cuenlos37 TALG£ TALGSpc

4.320,0012,00Vassoura em nylon aom cabo de alúminio para pisos lisos v-35 360 Qcal'o rrW, treaentes esrte rsae38 cov^ COM90 due rossun

qaatrocenlos e ocentae um reas e w^uenta
6 dos centavos481,5218,5226Concha grande inox 40cm tíe;»» rews e emouenta e d«s centavos53 lRAÍ.tOTIMA TRAViCTlNAun

12,016,12
doze mil e dezesseis reais e doze centavos

Nos valores propostos já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

O prazo de validade da proposta: 60 (sessenla)dias.a contar da data de sua apresentação.
Prazo de EnUega: Conforme o Edital
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LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 1.003,16 (um mll e
três reais e dezesseis centavos). OBJETO: Registro de Preço Para

eventual contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

ftv

EXTRATO DE CONTRATO NS 051/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 051/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP No

006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIDER

LTDA/ME, CNPJ: 53.293.473/0001-90. Valor R$ 297,00 (duzentos e

noventa e sete reais). OBJETO: Registro de Preço Para eventual
contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de

r ;■ 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7bf09ffe7dc279d690caa723262619ec

EXTRATO DE CONTRATO N2 055/2025I

EXTRATO DE CONTRATO N^ 055/2025. PREGÃO ELETRONlCO SRP NS
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RESOLV
LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 3.164,00 (trés mll,
cento e sessenta e quatro reais). OBJETO; Registro de Preço Para
eventual contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Miihtcípio.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 06/02/2025. PRÀZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pèdro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: da2al790247985f58431e7e5802d433f '

EXTRATO DE CONTRATO NS 052/2025
P

EXTRATO DE CONTRATO Ns 052/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIDER
LTDA/ME, CNPJ: 53.293.473/0001-90. Valor R$ 495,00
(quatrocentos e noventa e cinco reais). OBJETO; Registro de
Preço Para eventual contratação de empresa para fornecimento
de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025, PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ad0f0e8a55fd055bf854ba963888d3a7

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 056/2025. PREGÃO ELETRONlCO SRP NS
006/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRÂTANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RESOLV
LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 5.606,94 (clhco mil,
seiscentos e seis reais e noventa e quatro centavos). OBJETO;
Registro de Preço Para eventual contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021,‘ Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025;’ PRAZO
DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
dos Crentes - MA, 18 dé fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7bc4d3c8b4480ecdcll42d3fce407784

EXTRATO DE CONTRATO N2 053/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 053/2025. PREGÃO ELETRONlCO SRP N^
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA LIDER
LTDA/ME, CNPJ: 53,293.473/0001-90. Valor R$ 99,00 (noventa e
nove reais). OBJETO: Registro de Preço Para eventual
contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 07 de fevereiro a 31

=  de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ji.

F

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3558d286669eacd4f387e58adbad078a

EXTRATO DE CONTRATO N9 057/2025

EXTRATO DE CONTRATO No 057/2025. PREGÃO ELETRONlCO, SRP N»
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. .CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RESOLV
LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 2.242,02 (dòis mil,
duzentos e quarenta e dois reais e dois centavos). ,OBJETO:
Registro de Preço Para eventual contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município, FUNDAMENTO LEGAL; Lei no 14.133 de 2021, Decreto

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d34c3808a974acbbecc6ele0dcac4ffd

EXTRATO DE CONTRATO NS 054/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 054/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
006/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA RESOLVI
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Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025, PRAZO
DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Código identificador: 53da2bl927dee545acld613b30d99713

EXTRATO DE CONTRATO N9 061/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3e8499c33dbeaad4f46c66a9b29447d6

EXTRATO DE CONTRATO N« 061/2025. PREGÃO ELETRONlCO SRP NQ
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN ■ DISTRIBUIDORA
LTDA/EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 4.438,50 (quatro
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).
OBJETO: Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios
de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
06/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

P
t

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN ■ DISTRIBUIDORA
LTDA/EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 3.209,50 (três mil,
duzentos e nove reais, e cinquenta centavos). OBJETO: Registro
de Preço Para eventual contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8a35b903855f5a872b8f6205379306d8

EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e3df604865935fac30b0f725e7679039

EXTRATO DE CONTRATO N« 062/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$
19.567,17 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
dezessete centavos). OBJETO: Registro de Preço Para eventual
contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA
LTDA/EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 5.912,55 (cinco
mii, novecentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos).
OBJETO: Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios
de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
06/02/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2al91dl9d7ec93744ddd0f4190b5b029

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2d99c83326f9a7049a81228e0e638581

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRÁTANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86, Valor R$
72.341,55 (Setenta e dois mil, trezentos e quarenta e um reais,
e cinquenta e cinco centavos). OBJETO: Registro de Preço Para
eventual contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

I

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA
LTDA/EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 10.701,00 (dez
mil, setecentos e um reais). OBJETO: Registro de Preço Para
eventual contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

r
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 442e374a5a8778ea6e0bd88d75a003bl

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2025
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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